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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 54/2025

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 22/2025, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau n.º 4, II Série, de 22 de Janeiro de 
2025, foi atribuído um fundo permanente ao Conselho Perma-
nente de Concertação Social e definida a composição da res-
pectiva comissão administrativa; 

Considerando a alteração de funções de um elemento dessa 
comissão, torna-se necessário actualizar a composição da refe-
rida comissão administrativa; 

Sob proposta do aludido Conselho e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças; 

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com 
a Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente, cuja cons-
tituição foi autorizada pelo Despacho do Secretário para a 
Economia e Finanças n.º 22/2025, do Conselho Permanente de 
Concertação Social, passará a ter a seguinte composição: 

Presidente: Chan Weng Chi;

Vogal: Chong U Fan; 

Vogal: Si Tou Ha Wan. 

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação e os seus efeitos retroagem ao dia 18 de Março 
de 2025.

8 de Abril de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 55/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do ar-
tigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 92/2024, o Secretário para a 
Economia e Finanças manda:

1. A alínea 4) do n.º 1 dos Despachos do Secretário para a 
Economia e Finanças n.os 84/2024, 86/2024, 87/2024 e 89/2024, 
passa a ter a seguinte redacção:

«4) Autorizar despesas com a realização de obras e a 
aquisição de bens e serviços por força das dotações ins-
critas no Orçamento da RAEM relativo aos serviços que 
dirige, até ao montante de 600 000 patacas;»


